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Obje<vos	
	
•  Viabilizar,	no	âmbito	federal,	o	acompanhamento	de	uma	importante	regra	fiscal	do	País,	o	inciso	III	do	

art.	167	da	Cons<tuição	Federal	de	1988,	conhecido	como	Regra	de	Ouro.	

•  Aumento	da	transparência	como	mecanismo	que	viabiliza	o	controle	social.	
	
	Premissas	
	
•  U<lização	de	um	sistema	público	–	SIGA	Brasil,	disponibilizado	pelo	Senado	federal,	para	apurar	os	valores	

dos	itens	que	fazem	parte	da	Regra	de	Ouro	da	Cons<tuição	Federal.	

•  Focar	 na	 apuração	 nos	 três	 principais	 componentes	 da	 verificação	 da	 Regra	 de	 Ouro:	 Operações	 de	
Crédito,	Despesas	de	Capital	e	variação	da	sub-conta	Dívida.	

•  Considerando	a	restrição	de	usar	somente	o	sistema	público,	no	caso	de	apurações	não	oferecidas	pelo	
SIGA	Brasil	será	oferecida	um	proxy	(variação	da	sub-conta	Dívida).	
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Requisitos	
	
•  Realizar	pesquisas	no	SIGA	Brasil	

Acesso	ao	sistema	e	à	apos<la	completa	para	aprendizado	em:	
h_ps://www12.senado.leg.br/orcamento/sigabrasil		

•  Criar	uma	conta	no	site	com	perfil	de	Especialista:	
Solicitar	uma	senha	de	acesso	para	o	e-mail	sigabrasil@senado.leg.br	,	com	as	seguintes	informações:	

Nome	completo	
CPF	
Telefones	com	DDD	
Órgão	
Departamento	
Cargo/Função	
E-mail	
	

*É	recomendado	que	se	u<lize	o	Internet	Explorer	com	o	Javatm	atualizado.	
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“Sistema	 que	 integra	 em	 um	 único	 repositório	 de	 dados	 as	 informações	 constantes	 do	 Sistema	 Integrado	 de	
Administração	Financeira	do	Governo	Federal	 (SIAFI),	 Sistema	 Integrado	de	Planejamento	e	Orçamento	 (SIOP),	
Sistema	 de	 Elaboração	 da	 Lei	 Orçamentária	 (SELOR)	 ,	 Sistema	 de	 Informação	 das	 Estatais	 (SIEST),	 Sistema	 de	
Gestão	de	Convênios	e	Contratos	de	Repasse	do	Governo	Federal	(SICONV),	além	de	diversas	outras	bases.”	

Fonte:	Apos<la	Completa	SIGA	Brasil	
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SIGA	Brasil	–	Página	de	acesso	ao	Sistema	

Digite	aqui	o	
nome	de	usuário	

e	a	senha	
Clique	aqui	para	
acessar	a	apos<la	
do	SIGA	Brasil	
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SIGA	Brasil	–	Página	inicial	

Clique	em	Aplica<vos	e	depois	em	
Web		Intelligence	para	acessar	o	

aplica<vo		
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SIGA	Brasil	–	Conceitos	básicos	

•  Definições	do	SIGA	Brasil:	
	

§  Universo:	 Fonte	 de	 dados	 da	 qual	 se	 deseja	 extrair	 a	 consulta.	 Composto	 por	 dimensão	 e	 valor	
(medida).	

§  Dimensão:	Variável	ou	objeto	que	se	pretende	obter	como	resultado	(exemplo:	<po	de	receita	ou	de	
despesa	que	se	deseja	pesquisar).	

§  Valores	ou	Medidas:	Expressa	o	volume	financeiro	em	determinado	<po	de	fluxo	de	uma	dimensão	
(exemplo:	volume	empenhado,	liquidado,	executado,	pago,	inscrito	em	restos	a	pagar,	etc.).	

•  As	dimensões	e	os	valores	disponíveis	encontram-se	na	área	“Dados	do	Universo”.		

•  Para	incluir	dados	em	um	relatório,	as	dimensões	e	os	valores	de	execução	selecionados	deverão	estar	na	
área	“Objetos	de	Resultados”.	

•  A	área	“Filtros	da	Consulta”	deverá	conter	as	dimensões	filtradas.		

Fonte:	Apos<la	Completa	SIGA	Brasil	
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SIGA	Brasil	–	Exemplo	de	Painel	de	Relatórios	

Fonte:	Apos<la	Completa	SIGA	Brasil	

Dados	do	Universo	

Objetos	de	Resultado	

Filtros	de	Consulta	
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Instrumentos	legais	que	tratam	da	Regra	de	Ouro	

1.	Cons<tuição	Federal		-	Art.	167,	Inciso	III.	
	
É	vedada:	
	
“III	-	a	realização	de	operações	de	créditos	que	excedam	o	montante	das	despesas	de	capital,	ressalvadas	as	
autorizadas	 mediante	 créditos	 suplementares	 ou	 especiais	 com	 finalidade	 precisa,	 aprovados	 pelo	 Poder	
Legisla@vo	por	maioria	absoluta.”	
	
	
2.	Lei	Complementar	101/2000	(Lei	de	Responsabilidade	Fiscal)	-	art.	32,	§3º:	
	
Para	fins	de	atendimento	do	disposto	no	inciso	III	do	art.	167	da	Cons<tuição	Federal,	“considerar-se-á,	em	
cada	exercício	financeiro,	o	total	dos	recursos	de	operações	de	crédito	nele	ingressados	e	o	das	despesas	de	
capital	executadas”	
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Instrumentos	legais	que	tratam	da	Regra	de	Ouro	

3.	Resolução	Senado	Federal	nº	48/2007	-	Art.	6º.	
	
“O	cumprimento	do	limite	a	que	se	refere	o	inciso	III	do	art.	167	da	Cons@tuição	deverá	ser	comprovado	mediante	apuração	
das	operações	de	crédito	e	das	despesas	de	capital	conforme	os	critérios	definidos	no	art.	32,	§	3º,	da	Lei	Complementar	nº	
101,	de	4	de	maio	de	2000.	
	
§	1º	Para	fins	do	disposto	neste	ar@go,	verificar-se-ão,	separadamente,	o	exercício	anterior	e	o	exercício	corrente,	tomando-
se	por	base:	
	
I	-	no	exercício	anterior,	as	receitas	de	operações	de	crédito	nele	realizadas	e	as	despesas	de	capital	nele	executadas;	e	
II	-	no	exercício	corrente,	as	receitas	de	operações	de	crédito	e	as	despesas	de	capital	constantes	da	lei	orçamentária.”	
	
§	4º	As	receitas	das	operações	de	crédito	efetuadas	no	contexto	da	gestão	da	dívida	pública	mobiliária	federal	somente	
serão	consideradas	no	exercício	financeiro	em	que	for	realizada	a	respec?va	despesa.	
	
§	5º	O	disposto	no	§	4º	somente	se	aplica	se,	até	a	realização	da	despesa	respec@va,	a	receita	das	operações	de	crédito	
ficar	depositada	em	sub-conta	da	Conta	Única	da	União	no	Banco	Central	do	Brasil.	
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Ouro	
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Resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro	

	
Resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro	

	
Receita	de	Operações	de	Crédito	Consideradas	 (ROCC)	=	Receitas	de	operações	de	Crédito	–	Variação	do	
saldo	da	sub-conta	Dívida	
	
Despesas	de	capital	(DC)	
	

Cumprimento	da	Regra	de	Ouro:	ROCC	-	DC	≤	0	
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Receitas	de	Operações	de	Crédito	
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Classificações	de	Receita	

Receita	
orçamentária		

Natureza	 Categoria	
Econômica	 Origem	 Operações	

de	crédito	

Iden<ficador	de	
Resultado	Primário	

Fonte/des<nação	
de	recursos	

Esfera	Orçamentária	

Fonte:	Manual	Técnico	de	Orçamento	2018	-	1ª	Versão	–	Disponível	em	h_p://www.planejamento.gov.br/
assuntos/orcamento-1/informacoes-orcamentarias/arquivos/MTOs/mto_atual.pdf/view	
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Operações	de	Crédito	–	parâmetros	a	escolher	

	
	
•  Dimensão:	 Origem,	 que	 é	 um	 desdobramento	 da	 classificação	 da	 receita	

orçamentária	por	Natureza	Econômica.	

•  Valor:	Receita	Arrecadada	Líquida	(descontada	as	deduções).	

•  Filtro:	21	-	Operações	de	Crédito	e	81	-	Operações	de	Crédito	Intraorçamentárias	
(Total	de	Operações	de	Crédito)	
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Operações	de	Crédito	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	na	folha	em	branco	para	
abrir	um	novo	documento	
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Operações	de	Crédito	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	em	Universo	
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Operações	de	Crédito	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	em	LOA	2016	–	
Receita	Execução	
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Operações	de	Crédito	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	os	Valores	

1º	-	Clique	em	Receita,	
depois	em	Detalhe	Natureza	
Receita	e	em	seguida	em	

Origem	

2º	-	Clique	em	Valores	
Receita	
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Operações	de	Crédito	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	os	Valores	

3º	Selecione	a	dimensão	
Origem	(Cod/Desc)	

4º	Selecione	os	valores	de	
Receita	Arrecadada	líquida	
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Operações	de	Crédito	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	os	Valores	

5º	Arraste	a	dimensão	e	o	valor	
selecionadas	para	a	área	de	

Objetos	de	resultado	
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Operações	de	Crédito	–	Elaborando	o	filtro	

1º	Clique	em	
Origem	

(Cod/Desc)	

2º	Clique	na	figura	do	filtro	(deverá	
estar	em	amarelo	após	clicar	em	

Origem	(Cod/Desc))	
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Operações	de	Crédito	–	Elaborando	o	filtro	

4º	Selecione	81	–	OPERAÇÕES	DE	
CRÉDITO	-	OPERAÇÕES	
INTRAORÇAMENTÁRIAS	

3º	Selecione	21	–	
OPERAÇÕES	DE	CRÉDITO	

5º	Clique	na	seta	para	
adicionar	as	receitas	

selecionadas	

6º	Clique	em	OK	
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Operações	de	Crédito	–	Executando	a	Consulta	

Clique	em	Executar	
consulta	
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Operações	de	Crédito	–	Adicionando	o	total	para	a	conferência	

1º	Clique	em	Análise	

2º	Clique	em	Funções	

3º	Clique	em	alguma	célula	da	
planilha	com	valor	

4º	Clique	em	Soma	
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Operações	de	Crédito	–	Pesquisa	executada	
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Operações	de	Crédito	–	Valores	são	os	mesmos	do	RREO	dez/2016	

Fonte:	h_p://www.tesouro.fazenda.gov.br/en/demonstra<vos-fiscais	.	



31	Ministério
da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Despesas	de	Capital	
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Classificações	da	Despesa	

Despesa	
orçamentária		

Classificação	
Quan<ta<va	

Iden<ficador	de	
Resultado	Primário	

Natureza	 Categoria	
Econômica	

Grupo	natureza	da	
Despesa	(GND)	

4	-	Inves<mentos	

5	-	Inversões	
Financeiras	

6	–	Amor<zação	
da	Dívida		

Fonte	de	recursos	

outras	

Classificação	
Qualita<va	

Fonte:	Manual	Técnico	de	Orçamento	2018	-	1ª	Versão	–	Disponível	em	h_p://www.planejamento.gov.br/
assuntos/orcamento-1/informacoes-orcamentarias/arquivos/MTOs/mto_atual.pdf/view.	

De
sp
es
as
	d
e	
Ca

pi
ta
l	
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Despesas	de	Capital	-	Parâmetros	escolher	

	
	
•  Dimensão:	Grupo	Natureza	de	Despesa,	que	é	o	detalhamento	da	classificação	da	Despesa	orçamentária	

Despesas	de	Capital	(Natureza	Econômica).	

•  Valor:	 Valor	 da	 Despesa	 Executada	 –	 (“Durante	 o	 exercício,	 somente	 as	 despesas	 liquidadas	 são	
consideradas	executadas.	No	encerramento	do	exercício,	as	despesas	não	liquidadas	inscritas	em	restos	a	
pagar	não	processados	são	também	consideradas	executadas)*”.	
Em	úl<ma	 análise,	 o	 valor	 da	 despesa	 executada	 equivale	 ao	montante	 das	 	 despesas	 empenhadas	 no	
exercício,	 uma	 vez	 que	 a	 fase	 do	 empenho	 das	 despesas	 precede	 o	 da	 liquidação	 e	 que	 o	 conceito	 de	
restos	 a	 pagar	 não	 processados	 trata	 das	 despesas	 empenhadas,	 mas	 não	 liquidadas	 até	 o	 fim	 do	
exercício.	

•  Filtro:	 4	 –	 Inves<mentos,	 5	 –	 Inversões	 Financeiras	 e	 6	 –	 Amor<zação	 da	 Dívida	 (componentes	 da	
Despesas	de	Capital)	
É	importante	destacar	que	as	despesas	de	capital	(GNDs	4,	5	e	6)	contribuem	diretamente	para	a	formação	
ou	aquisição	de	bens	de	capital	 (no	caso	dos	 inves<mentos	ou	das	 inversões	financeiras),	ou	concorrem	
para	 a	 expansão	 de	 a<vidades,	 com	 foco	 em	 beneycios	 não	 presentes	 ou	 intertemporais	 (no	 caso	 de	
amor<zação	da	dívida).	

	
	*Fonte:	Relatório	Resumido	de	Execução	Orçamentária	dez/2016	–	STN	
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Despesas	de	capital	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	na	folha	em	branco	para	
abrir	um	novo	documento	
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Despesas	de	Capital	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	em	Universo	
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Despesas	de	capital	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	em	LOA	2016	–	
Despesa	Execução	
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Despesas	de	capital	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	o	Valor	

1º	Clique	em	Natureza	
Despesa	e	depois	em	GND	

2º	Clique	em	Valores	
Execução	Orçamentária	e	
depois	em	Empenhos	
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Despesas	de	capital	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	o	Valor	

3º	Selecione	a	dimensão	
GND	(Cod/Abrev)	

4º	Selecione	o	valor	
Despesa	Executada	
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Despesas	de	capital	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	o	Valor	

5º	Arraste	a	dimensão	e	a	métrica	
selecionada	para	a	área	de	

Objetos	de	resultado	
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Despesas	de	capital	–	Elaborando	o	filtro	

2º	Clique	na	figura	do	filtro	(deverá	
estar	em	amarelo	após	clicar	em	

GND	(Cod/Abrev))	1º	Clique	em	GND	(Cod/Abrev)	
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Despesas	de	capital	–	Elaborando	o	filtro	

3º	Selecione	as	GNDs	4	–	INV,	5	–	IFI	
e	6	–	AMO	

4º	Clique	na	seta	para	
adicionar	as	Despesas	

selecionadas	

5º	Clique	em	OK	
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Despesas	de	capital	-	Executando	a	Consulta	

Clique	em	Executar	
consulta	
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Despesas	de	capital	–	Consulta	Realizada	
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Despesas	de	capital	-	Valores	encontrados	são	os	mesmos	do	RREO	dez/2016	

Fonte:	h_p://www.tesouro.fazenda.gov.br/en/demonstra<vos-fiscais	.	
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Variação	da	Sub-conta	Dívida	
(Fontes	43	E	44)	
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Variação	da	sub-conta	Dívida	(Fontes	43	e	44)	

•  Como	o	 SIGA	Brasil	 não	permite	 a	 apuração	do	 saldo	 contábil	 da	 sub-conta	Dívida,	 a	metodologia	 aqui	
empregada	busca	 uma	 aproximação	 da	 variação	 desse	 saldo	 por	meio	 da	 diferença	 entre	 as	 Receitas	
ob<das	e	as	Despesas	efetuadas	com	as	Fontes	43	e	44,	que	compõem	a	sub-conta	Dívida.	

Classificação	por	Fonte/
Des<nação	de	recursos	 Especificação	da	Fonte	

43	-	Títulos	de	Responsabilidade	
do	Tesouro	Nacional	-	

Refinanciamento	da	Dívida	
Pública	Federal	

44	-	Títulos	de	Responsabilidade	
do	Tesouro	Nacional	-	Outras	

Aplicações		



47	Ministério
da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Ob<das	com	as	Fontes	43	e	44	
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da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	das	Fontes	43	e	44	

	
	
•  Dimensão:	Fonte	 (é	 a	mesma	para	 a	Receita	 e	Despesa,	 já	 que	 a	 classificação	é	 feita	 de	 acordo	 com	a	

fonte/des<nação	dos	recursos).	

•  Valores:	Receita	Arrecadada	Líquida	(nesse	caso	também	é	possível	u<lizar	a	medida	Receita	Arrecadada	
líquida,	pois	na	u<lização	da	dimensão	Fonte	não	há	valores	a	serem	deduzidos).	

•  Filtro:	Fonte	43	(143,	243	e	343	–	Refinanciamento	da	Dívida	Pública	mobiliária	Federal)	e	Fonte	44	(044,	
144,	344	e	544	–	Títulos	de	Responsabilidade	do	Tesouro	Nacional).	

A	classificação	das	operações	de	crédito	em	fonte	43	ou	44	é	uma	decisão	discricionária	da	Subsecretaria	da	
Dívida	Pública	da	Secretaria	do	Tesouro	Nacional	e	ocorre	de	acordo	com	a	previsão	de	gastos	com	cada	<po	
de	despesa	 esperada.	Vale	 ressaltar,	 porém,	que	 ambas	 têm	origem	nas	mesmas	 transações:	 emissões	de	
ztulos	e	de	contratos.		
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Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Fontes	43	e	44	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	na	folha	em	branco	para	
abrir	um	novo	documento	
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Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Fontes	43	e	44	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	em	Universo	
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Ministério
da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Fontes	43	e	44	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	em	LOA	2016	–	
Receita	Execução	
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Receitas	Fontes	43	e	44	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	o	Valor	

1º	Clique	em	Fonte	de	
Recursos	

2º	Clique	em	Valores	
Receita	
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Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Fontes	43	e	44	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	o	Valor	

3º	Selecione	a	Dimensão	Fonte	
(Cod/Desc)	

4º	Selecione	os	valores	Receita	
Arrecadada	Líquida	
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Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Fontes	43	e	44	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	o	Valor	

5º	Arraste	a	dimensão	e	as	métricas	
selecionadas	para	a	área	de	

Objetos	de	resultado	
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Receitas	Fontes	43	e	44	–	Elaborando	o	filtro	

1º	Clique	em	Fonte	
(Cod/Abrev)	

2º	Clique	na	figura	do	filtro	
(deverá	estar	em	amarelo	após	clicar	

em	Fonte	(Cod/Abrev))	
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Ministério
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Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Fontes	43	e	44	–	Elaborando	o	filtro	

5º	Selecione	todas	as	opções	rela<vas	
à	Fonte	43	(143	–	REFINANCIAMENTO	
DA	DIV.PUBLI.MOBIL.FEDERAL,	243	–	

REFINANCIAMENTO	DA	
DIV.PUBLI.MOBIL.FEDERAL	e	343	–	

REFINANCIAMENTO	DA	
DIV.PUBLI.MOBIL.FEDERAL)	

6º	Clique	na	seta	para	
adicionar	as	receitas	

selecionadas	

3º	Digite	43	

4º	Clique	no	
Binóculo	
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da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Fontes	43	e	44	–	Elaborando	o	filtro	

9º	Selecione	todas	as	opções	rela<vas	à	
Fonte	44	(044	–	TITULOS	DE	

RESPONSABILIDAD.	DO	TESOURO	
NACIONAL	144	–	TITULOS	DE	

RESPONSABILIDAD.	DO	TESOURO	
NACIONAL,	344	–	TITULOS	DE	

RESPONSABILIDAD.	DO	TESOURO	
NACIONAL	e	544	–	TITULOS	DE	

RESPONSABILIDAD.	DO	TESOURO	
NACIONAL)	

10º	Clique	na	seta	para	
adicionar	as	receitas	

selecionadas	

7º	Digite	44	 11º	Clique	em	OK	

8º	Clique	no	
Binóculo	
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Secretaria
de Política

Econômica

Receitas	Fontes	43	e	44	–	Executando	a	consulta	

Clique	em	Executar	
consulta	
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Receitas	Fontes	43	e	44	–	Consulta	realizada	
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Despesas	Efetuadas	com	as	Fontes	43	e	
44	
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Secretaria
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Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	

	
	
•  Dimensão:	Fonte	(é	a	mesma	para	a	Receita	e	Despesa,	já	que	a	classificação	é	feita	

de	acordo	com	a	fonte/des<nação	dos	recursos).	

•  Valores:	Valores	Pago	e	Restos	a	Pagar	Pago	(totalizam	o	valor	pago	no	exercício).	

•  Filtro:	 Fonte	 43	 (143,	 243	 e	 343	 –	 Refinanciamento	 da	 Dívida	 Pública	 Mobiliária	
Federal	e	 Fonte	44	 (044,	144,	344	e	544	–	Títulos	de	Responsabilidade	do	Tesouro	
Nacional).	

A	 fonte	 43	 é	 usada	 para	 amor<zação	 de	 dívida,	 enquanto	 que	 a	 44	 é	 usada	 para	
pagamento	 dos	 juros	 da	 dívida	 e	 de	 outras	 despesas	 (como	 cobertura	 do	 déficit	
orçamentário,	por	exemplo).	
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de Política

Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	na	folha	em	branco	para	abrir	
um	novo	documento	
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Secretaria
de Política

Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	em	Universo	
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Secretaria
de Política

Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	–	Iniciando	a	pesquisa	com	dados	da	LOA	2016	

Clique	em	LOA	2016	–	
Despesa	Execução	
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Despesas	Fontes	43	e	44	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	os	Valores	

1º	Clique	em	Fonte	de	Recursos	e	
depois	em	Fonte	(Cod/Desc)	

2º	Clique	em	Valores	Execução	
Orçamentária	
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Despesas	Fontes	43	e	44	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	os	Valores	

3º	Clique	Valores	Pagos	

4º	Clique	em	Restos	a	Pagar	
(Critério	SIAFI)		
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Despesas	Fontes	43	e	44	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	os	Valores	

5º	Clique	em	RP	Pago		
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Despesas	Fontes	43	e	44	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	os	Valores	

6º	Selecione	a	
dimensão	Fonte	

(Cod/Desc)	

7º	Selecione	os	
valores	Pago	

8º	Selecione	os	
valores	RP	Pago	
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Despesas	Fontes	43	e	44	–	Escolhendo	a	Dimensão	e	os	Valores	

9º	Arraste	a	dimensão	e	os	valores	
selecionados	para	a	área	de	

Objetos	de	resultado	
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Secretaria
de Política

Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	–	Elaborando	o	filtro	

1º	Clique	em	Fonte	(Cod/Abrev)	

2º	Clique	na	figura	do	filtro	(deverá	
estar	em	amarelo	após	clicar	em	Fonte	

(Cod/Abrev))	
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Ministério
da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	–	Elaborando	o	filtro	

5º	Selecione	todas	as	opções	rela<vas	
à	Fonte	43	(143	–	REFINANCIAMENTO	
DA	DIV.PUBLI.MOBIL.FEDERAL,	243	–	

REFINANCIAMENTO	DA	
DIV.PUBLI.MOBIL.FEDERAL	e	343	–	

REFINANCIAMENTO	DA	
DIV.PUBLI.MOBIL.FEDERAL)	

6º	Clique	na	seta	para	
adicionar	as	receitas	

selecionadas	

3º	Digite	43	

4º	Clique	no	
Binóculo	
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de Política

Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	–	Elaborando	o	filtro	

9º	Selecione	todas	as	opções	rela<vas	à	
Fonte	44	(044	–	TITULOS	DE	

RESPONSABILIDAD.	DO	TESOURO	
NACIONAL	144	–	TITULOS	DE	

RESPONSABILIDAD.	DO	TESOURO	
NACIONAL,	344	–	TITULOS	DE	

RESPONSABILIDAD.	DO	TESOURO	
NACIONAL	e	544	–	TITULOS	DE	

RESPONSABILIDAD.	DO	TESOURO	
NACIONAL)	

10º	Clique	na	seta	para	
adicionar	as	receitas	

selecionadas	

7º	Digite	44	
11º	Clique	em	OK	

8º	Clique	no	
Binóculo	
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da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	–	Executando	a	consulta	

Clique	em	Executar	
consulta	
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Secretaria
de Política

Econômica

Despesas	Fontes	43	e	44	–	Consulta	realizada		
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Econômica

Calculando	a	Variação	da	Sub-conta	
Dívida	

(Fontes	43	E	44)	
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Ministério
da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Variação	da	Sub-conta	Dívida	(Fonte	43	e	44)	–	SIGA	Brasil	

	
	
•  Variação	da		Subconta	Dívida	=	Total	Receitas	Fonte	43	e	44	–	Total	Despesas	Fonte	43	e	44	

§  Total	Receitas	Fonte	43	e	44	=	R$	1.051.584.850.580,12	
§  Total	Despesas	43	e	44	=	R$	941.297.412.162,18	+	R$	8.365.574.845,72	=	R$	949.662.987.007,90	

•  Variação	da		Subconta	Dívida	=	R$	1.051.584.850.580,12	–	R$	949.662.987.007,90	
•  Variação	da		Subconta	Dívida	=	R$	101.921.863.572,22	
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Variação	da	Sub-conta	Dívida	(Fonte	43	e	44)	no	RREO	dezembro/2016	

Fonte:	h_p://www.tesouro.fazenda.gov.br/en/demonstra<vos-fiscais	.	
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Secretaria
de Política

Econômica

Diferença	entre	a	pesquisa	sugerida	e	o	RREO	

	
•  Valor	da	variação	da	sub-conta	Dívida	apurado	no	RREO	=	R$	93.749.276	

•  Valor	da	variação	da	sub-conta	Dívida	apurado	no	SIGA	Brasil	=		R$	101.921.863	

•  Diferença	na	apuração	da	variação	da	sub-conta	Dívida	=	R$	101.921.863	–	R$	93.749.276	
•  Diferença	na	apuração	da	variação	da	sub-conta	Dívida	=	R$	8.172.587	

•  *Na	apuração	de	2015,	a	discrepância	encontrada	foi	de	R$	1.304.745.		
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Ministério
da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Diferença	entre	a	pesquisa	sugerida	e	o	RREO	

Causas	da	diferença	na	apuração	da	variação	da	sub-conta	Dívida:	
	
•  Manutenção	de	recursos	em	moeda	estrangeira	para	liquidação	futura	da	Dívida	Pública	Federal	externa:	

Os	recursos	 levantados	por	meio	de	emissões	de	ztulos	no	exterior	são	contabilizados	como	receita	de	operações	de	
crédito	 e	 registrados	 inicialmente	 como	 ingressos	 na	 sub-conta	 dívida.	 Em	 um	 segundo	 momento,	 como	 são	
disponibilidades	em	moeda	externa,	ocorre	outro	registro	por	meio	do	qual	esses	recursos	são	transferidos	para	conta	
específica	para	esse	<po	de	a<vo,	saindo,	portanto,	da	sub-conta	dívida	 (que	compreende	apenas	o	caixa	em	moeda	
local).	
O	mesmo	ocorre	quando	o	Tesouro	Nacional	realiza	operações	cambiais	com	o	obje<vo	de	comprar	moeda	estrangeira,	
como	 polí<ca	 para	 antecipar	 os	 recursos	 para	 pagamento	 futuro	 dos	 vencimentos	 da	 dívida	 externa.	 Nesse	 caso,	 o	
Tesouro	u<liza	recursos	da	sub-conta	(que	diminui)	para	adquirir	um	a<vo	que	ficará	registrado	nas	disponibilidades	em	
moeda	estrangeira.	Quando	ocorre	pagamento	de	vencimentos	da	dívida	externa,	contudo,	estes	não	impactam	a	sub-
conta,	pois	os	recursos	vêm	da	reserva	em	moeda	estrangeira.	Como	o	movimento	dos	recursos	em	moeda	estrangeira	
da	 sub-conta	da	dívida	 (fonte	43/44),	 incluindo	as	operações	de	câmbio	no	mercado	 interno,	 compreendem	registro	
entre	contas	contábeis,	o	SIGA	não	contém	a	informação	para	tal	consulta.	
	

•  Recursos	da	sub-conta	dívida	transferidos	para	outras	sub-contas	do	orçamento	que	ainda	não	foram	u<lizados:	
Nesse	caso,	os	recursos	já	saíram	da	sub-conta	dívida	(variação	nega<va	do	saldo)	mas	não	se	tornaram	despesas	(não	
houve	um	fluxo	de	despesas	registrado	com	as	fontes	43	ou	44).		
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Cálculo	do	resultado	para	apuração	da	
Regra	de	Ouro	
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Econômica

Cálculo	do	resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro	

Cumprimento	da	Regra	de	Ouro:	ROCC	-	DC	≤	0	
	
•  Receita	de	Operações	de	Crédito	Consideradas	(ROCC)	=	Receitas	de	operações	de	Crédito	–	Variação	do	

saldo	da	sub-conta	Dívida	
•  ROCC	=	R$	1.047.519.482	–	101.921.863	
•  ROCC	=	R$	945.597.619	

•  	Despesas	de	capital	(DC)	=	R$	1.039.932.050	

•  Resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro	=	R$	945.597.619	–	R$	1.039.932.050	
	 	 	 	 	 	 	 	 						=		-R$	94.334.431	
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Cálculo	do	resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro	

Fonte:	h_p://www.tesouro.fazenda.gov.br/en/demonstra<vos-fiscais	.	
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Cálculo	do	resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro	

	
•  Resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro	no	RREO	=	-R$	86.155.845	

•  Resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro	calculado	=	-R$	94.334.431	

•  Diferença	no	resultado	para	apuração	da	Regra	de	Ouro*	=	(-R$	86.155.845)	–	(-R$	94.334.431)	
	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 					=	R$	8.172.587	

•  *A	diferença	tem	o	mesmo	valor	encontrado	na	variação	da	sub-conta	dívida.	
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Inserindo	Meses	e	Exportando	a	Consulta	
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Inserindo	Mês	em	uma	Consulta	

2º	Clique	em	Período	de	Execução	e	
selecione	a	dimensão	Mês/Ano	

(12/2009)	

1º	Inicie	o	processo	de	realização	da	consulta	
normalmente,	selecionando	a	dimensão	e	o	
valor,	arrastando-as	para	a	área	de	Objetos	

de	resultado	 3º	Arraste	a	dimensão	Mês/Ano	
(12/2009)	para	a	área	de	Objetos	de	

resultado	
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Inserindo	Mês	em	uma	Consulta	

4º	insira	o	filtro	

5º	Clique	em	Executar	
consulta	



87	

87	

Ministério
da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Consulta	com	valores	mensais	



88	

88	

Ministério
da Fazenda

Secretaria
de Política

Econômica

Salvando	e	exportando	a	consulta	

Clique	no	ícone	do	disquete	e	depois	
em	Salvar	como...	
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Salvando	e	exportando	a	consulta	

Para	salvar	a	pesquisa	no	SIGA	brasil,	
após	nomear	o	documento	e	

escolher	a	pasta	,	clique	em	Salvar	
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Salvando	e	exportando	a	consulta	

1º	Para	salvar	a	consulta		em	formato	Excel,	
selecione	um	local	para	salvar	no	próprio	

computador	

Após	nomear	o	documento,	clique	
em	Salvar	
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Considerações	Finais	
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Leitura	recomendada	

•  Plano	Anual	de	Financiamento	da	DPF	-	PAF:	
					Documento	anual	da	Subsecretaria	da	Dívida	Pública	da	Secretaria	do	Tesouro	Nacional,	que	traz	as	
necessidades	de	financiamento	do	Tesouro	Nacional	para	o	ano	seguinte,	 	separadas	por	principal	e	juros.	O	
plano	também	traz	em	um	de	seus	anexos,	tabela	com	as	fontes	orçamentárias	não	provenientes	de	emissões	de	
ztulos	que	podem	ser	usadas	para	pagamento	de	dívida.	Acessível	em	
h_p://tesouro.fazenda.gov.br/ru/web/stn/plano-anual-de-financiamento	.	
	
•  Relatório	Anual	da	DPF	-	RAD:	
						Documento	anual	da	Subsecretaria	da	Dívida	Pública	da	Secretaria	do	Tesouro	Nacional,	que	apresenta	os	
resultados	da	gestão	da	dívida	no	ano	anterior.	Ele	traz	o	montante	de	vencimentos	da	dívida	e	outras	despesas	
pagas,	bem	como	dos	recursos	orçamentários	efe<vamente	aproveitados.	Acessível	em	
h_p://www.tesouro.fazenda.gov.br/ru/relatorio-anual-da-divida	.		
	
•  Manual	Técnico	do	Orçamento	-	MTO:	
						Documento	anual	preparado	pela	Secretaria	de	Orçamento	Federal	(Ministério	do	Planejamento)	que	traz	os	
principais	conceitos	u<lizados	na	concepção	das	leis	orçamentárias.	Estágios	de	execução	da	despesa,	
classificações	de	receitas	e	despesas,	<pos	de	fontes	de	recursos	são	exemplos	de	informações	trazidas	pelo	MTO.	
Acessível	em	
h_p://www.planejamento.gov.br/assuntos/orcamento-1/informacoes-orcamentarias/manual-tecnico-de-
orcamento-mto	.	
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Considerações	finais	
	
Este	tutorial	foi	desenvolvido	para	permi<r	o	acompanhamento	da	apuração	da	Regra	
de	Ouro	da	Cons<tuição	Federal.	Para	isso	foi	u<lizado	o	método	entendido	como	o	
mais	didá<co,	ou	seja,	o	que	permite	realizar	pesquisas	a	par<r	de	um	aprendizado	
mínimo	 do	 sistema	 público	 SIGA	 Brasil	 e	 de	 consultas	 sobre	 fluxos	 de	 receitas	 e	
despesas	que	influem	diretamente	na	Regra.	
	
Assim,	espera-se	que	este	Tutorial	contribua	para	o	entendimento	da	Regra	de	Ouro,	
e	mo<ve	a	exploração	desta	ferramenta	no	aprofundamento	não	só	deste	tema,	mas	
de	todos	os	outros	no	âmbito	das	finanças	públicas	federais.	
	


